INDICAÇÃO Nº 
291
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin que se digne determinar através de órgãos competentes a possibilidade de inclusão dos municípios pertencentes a União dos Municípios do Pontal do Paranapanema - UNIPONTAL, no Programa da Secretaria Estadual da Saúde que destina ambulâncias para municípios do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente propositura incluir os 32 municípios  pertencentes à União dos Municípios do Pontal do Paranapanema – UNIPONTAL no Programa da Secretaria Estadual da Saúde, que destina ambulâncias para municípios do nosso estado. Fundamentamos a nossa solicitação nos mesmos pressupostos que levaram o Governador no ano de 2002, destinar, num evento na cidade de Martinópolis veículos para estas 32 cidades.

Neste sentido, o atendimento desta reivindicação permitirá que Anhumas, Álvares Machado, Alfredo Marcondes, Caiuá, Caiabu, Presidente Epitácio, Presidente Venceslau, Piquerobi, Santo Anastácio, Presidente Bernardes, Ribeirão dos Índios, Emilianopólis, Santo Expedito, Presidente Prudente, Indiana, Regente Feijo´, Taciba, Nantes, Iepê, João Ramalho, Rancharia, Martinópolis, Pirapozinho, Tarabai, Narandiba, Estrela do Norte, Sandovalina, Teodoro Sampaio, Mirante do Paranapanema, Marabá Paulista, Euclides da Cunha Paulista e Rosana, possam atender melhor a sua população trabalhadora que necessita deste atendimento e que em muito colaborará com o desenvolvimento social da região do Pontal do Paranapanema.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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